
R E S O L U Ç Ã O  326 - DE 22 DE S E T E M B R O  DE 1975

E M E N T A : -  A u t o r i z a  a c r i a ç ã o  do CU RSO  DE E D U C A Ç A O  

A R T Í S T I C A .

0 R EI T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, c o n s i d e  

rando a d e c i s ã o  t o m a d a  nos ter mo s do art. 147, al í n e a  " r” do R e g ^

me nt o Geral, pelo C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o  em sua r e u n i ã o  o r d i n á r i a

de 1^ de s e t e m b r o  de 1975, a p r o v a n d o  o p a r e c e r  n* 10 de 1’ de s e t em

bro de 1975 da C âm a r a  de L e g i s l a ç ã o  e N or ma s,  no p r o c e s s o  n^

01392 7/ 75,  c o n s i d e r a n d o  a d e c i s ã o  t om a d a  pelo C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

Ensino e P e s q u i s a  nos t e r m o s  do art. IGl, a l í n e a  ”d", do R e g i m e n t o

Geral, em sua r e u n i ã o  e x t r a o r d i n á r i a  de 29 de a g o s t o  de 1975, a p r £

vando o p a r e c e r  n ’ 125 de 28 de ag os t o  da 1975, da C â m a r a  de Ensino  

no p r o c e s s o  n ’ 01 3 9 27 / 75 .

R E S O L V E  :

Art. - Fica c ri a d o  o C U R S O  DE E D U C A Ç A O  A R T Í S T I C A  - Licen

c i a t u r a  de 1’ grau, h a b i l i t a ç ã o  em A r t es  Plásticas,

na U n i v e r s i d a d e ,  no C e n t r o  de Le t ra s e Artes, nos

t e r m o s  dos e s t u d o s  f ei t o s  pel a S u b - R e i t o r i a  de P e £  

q u is a e P l a n e j a m e n t o  e D e s e n v o l v i m e n t o  e a u t o r i z £

da a of er t a  de v ag as  para a s e l e ç ã o  de c a n d i d a t o s

que a ele se q u e i r a m  h a b i l i t a r  ao C o n c u r s o  V e s t i b ^  

lar de 1976.

Art. 2 ’ - 0 c u r r í c u l o  p l e n o  do C U R S O  DE E D U C A Ç A O  A R T Í S T I C A  -

L i c e n c i a t u r a  de 1’ grau, h a b i l i t a ç ã o  em Ar te s P l á £  

t i ca s será  a p r o v a d o  pelo C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s ^  

no e P e s q u i s a  CReg. Geral, art. 161, a l í n e a  "e") , 

d e v e n d o  os e s t u d o s  r e s p e c t i v o s  s e r e m  a p r e s e n t a d o s  

a esse C o l e g i a d o  D e l i b e r a t i v o  pe l a R e i t o r i a  ainda 

no c o r r e n t e  s e m e s t r e  letivo.

Art. 3’ - Est a R e s o l u ç ã o  e n t r a r á  em v i g o r  n e s t a  data, r e v o g £

das as d i s p o s i ç õ e s  em co n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 22 

de s e t e m b r o  de 1975.
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